
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-100.340/2024

Com fulcro no Inciso II, do artigo 122 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., equivalente ao inciso II do artigo 29 da Lei Federal 13.303/2016, no

Parecer Jurídico nº 020/2024, (mov. 4.1) e dos autos da Dispensa epigrafada, RATIFICO nos termos do parágrafo 1º do artigo

7 do RILC da CURITIBA S.A. a Dispensa de Licitação destinada a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Medicina e Segurança do Trabalho a fim de elaborar, implantar e implementar o Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Elaboração e Administração do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), Elaboração do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Laudos

de Insalubridade e Periculosidade, Análise e Estudo Ergonômico do Trabalho (AET) e Realizar os exames de ASO – Atestado

de Saúde Ocupacional (exames adimissionais, demissionais, periodicos, retorno ao trabalho, afastamento e mudança de

função),  pelo valor de R$ 7.497,00 (sete mil quatrocentos e noventa e sete reais), em favor da empresa CLÍNICA MÉDICA

DO TRABALHO PROTEGE2 LTDA (CNPJ N.º 32.952.557/0001-19) e tendo em vista os elementos que instruem os

Processos nº 01-100.340/2024.

Curitiba, 03 de MAIO de 2.024.

MARCELO LINHARES FREHSE - Diretor Presidente

FERNANDO LAPORTE STEPHANES - Diretor Administrativo e Financeiro

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba, 20 de maio de 2024.   
Davidson Jose Moulepes : Pregoeiro
 

 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Ato nº 137/2023, para o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 -

COHAB-CT, que tem por objeto o PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO de empresa(s) especializada(s) para prestação

de serviços de gerenciamento, implementação, administração e disponibilização de créditos em cartões magnéticos (com chip

de segurança), nas modalidades auxilio-refeição e auxilio-alimentação, sob demanda, na forma definida na legislação

pertinente e nos dispositivos normativos que regulamentam o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, instituído pelo

Ministério do Trabalho e Emprego na Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976, atualmente regulamentado pelo decreto nº 10.854,

de novembro de 2021, com instruções complementares estabelecidas pela Portaria MTP/GM nº 672, de 08 de novembro de

2021 e Lei 14.442/2022, torna público para o conhecimento dos interessados que, cumpridas as formalidades legais referentes

ao julgamento da proposta e documentos de habilitação do processo licitatório em epígrafe, julgou e, por unanimidade dos

seus membros, com base nos critérios de julgamento, decidiu por HABILITAR as empresas GREEN CARD S/A REFEIÇÕES

E SERVIÇOS, BIQ BENEFÍCIOS LTDA, MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, PERSONAL

NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÂO LTDA, PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., TICKET SERVIÇOS S/A, UP BRASIL

ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA, VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA, e VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 CURITIBA S.A

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024- COHAB-CT
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